
Objetivo do Apoio

Apoio para a criação de novas empresas e novos negócios que resultem de
projetos de I&D, ou que detenham uma componente forte de valorização do
conhecimento, incluindo em áreas intensivas em tecnologia e criatividade.

Ações Abrangidas por Este Aviso

Promover o investimento em I&D, estimulando a sua valorização económica e
a promoção de inovação em domínios prioritários de especialização
inteligente:

Turismo; 
Economia do Mar; 
Saúde, Bem-estar e Longevidade;
Recursos Endógenos Terrestres; 
Indústrias Culturais e Criativas;
Digitalização e TIC; 
Sustentabilidade Ambiental.

Será valorizado o reforço da articulação entre as empresas e as instituições
científicas e tecnológicas, bem como a promoção da internacionalização das
capacidades nacionais em matéria de investigação e inovação (I&I), 

SI Empreendedorismo Qualificado
Associado ao Conhecimento

SI Empreendedorismo Qualificado
Associado ao Conhecimento



Entidades Beneficiárias

Micro e Pequenas Empresas em fase de arranque

São elegíveis projetos de investimento localizados na região do Algarve,
devendo os investimentos localizar-se maioritariamente neste território. 

Área Geográfica Abrangida

Período da Candidatura

Fase 1: 30/07/2026

As candidaturas encontram-se abertas até: 

Dotação e Taxa Máxima de Cofinanciamento

Fundo: FEDER
Dotação total: 1.000.000€
Taxa Máxima de cofinanciamento: 75%

Fase 2: 30/10/2026

Fase 3: 15/01/2027



Despesas Elegíveis

Máquinas e equipamentos;
Equipamentos informáticos e software;
Aquisição de patentes e licenças
CC/ROC;
Construção de edifícios, obras de remodelação e outras construções
Estudos, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e projetos de
arquitetura e/ou engenharia

Condições de Elegibilidade

Ser uma empresa em fase de arranque, com 5
anos de atividade máxima; 
Contribuir para a manutenção de pelo menos 1
posto de trabalho qualificado remunerado, a
tempo integral;
Prazo de execução máximo de 24 meses;

Mecanismos de bonificação (Quando aplicável) 

A taxa base de financiamento é de 70%, podendo ser atribuída uma
bonificação de 5% em caso de superação das metas contratualizadas, até
aos seguintes limites de incentivo: 

750.000€ para empresas estabelecidas no território da região NUTS II do
Algarve previstos no mapa de auxílios com finalidade regional 2022
-2027 aprovado pela Comissão Europeia;



500.000€ para empresas estabelecidas no território da região NUTS II do
Algarve não previstos no mapa de auxílios com finalidade regional 2022
-2027 aprovado pela Comissão Europeia

No caso das empresas inovadoras, os montantes máximos serão duplicados.
Para serem consideradas empresas inovadoras, as empresas devem cumprir
as seguintes condições: 

Demonstrar, através de uma avaliação efetuada por um perito externo,
que no prazo de 24 meses serão desenvolvidos produtos, serviços ou
processos novos ou substancialmente melhorados em comparação com a
situação no seu setor e que apresentam um risco de fracasso tecnológico
ou industrial:

ou 

Apresentar custos de investigação e desenvolvimento que representem,
pelo menos, 10% do total dos seus custos de funcionamento em pelo
menos 1 dos 3 anos anteriores ao apoio, ou, no caso de uma empresa em
fase de arranque sem qualquer historial financeiro, na auditoria do seu
exercício fiscal corrente. 



Folha de Contatos

📌 Dados da Empresa

Nome: Shift-Up Consulting 

Morada: Rua de Camões, 219 – 3º DTO, 4000-145 Porto 

📞 Contactos Diretos

Telefone: +351 22 208 3509 

Email: geral@shift-up.pt 

🌍 Online

/shift-up-consulting

www.shift-up.pt/

@shift.up.porto

Juntos fazemos o seu projeto crescer. 
Contacte-nos!

https://www.google.com/maps/place/data=!4m2!3m1!1s0xd2464f971e70e2d:0xd85b7e8fb629b1da?sa=X&ved=1t:8290&ictx=111
https://www.linkedin.com/company/shift-up-consulting/
https://www.shift-up.pt/
https://www.facebook.com/shift.up.porto
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